
 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 

 

Ao 

Instituto Nacional Do Seguro Social 

Divisão de Consignações em Benefícios (DCBEN) 

Diretoria De Benefícios 

 
Processo nº 35014.483726/2021-34 

 

 BANCO BRADESCO S.A. (“BRADESCO”), pessoa jurídica de direito privado 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede na  Cidade de Deus, 4º andar 

do Prédio Vermelho, Vila Yara, Osasco – SP, CEP nº 06029-900, e-mail: 

causasespeciais@bfbm.com.br, vem respeitosamente, por seus advogados (Doc. 1), em 

razão do Ofício SEI nº 35/2022/DIRBEN-INSS, informar que, embora o prazo concedido para 

a apresentação dos esclarecimentos requeridos se encerre na próxima segunda-feira (31 jan. 

2022), o acesso ao processo administrativo em referência foi liberado poucos dias antes, o 

que,  evidentemente, tornou o prazo demasiadamente exíguo. 

 
 Portanto, considerando que elucidações que se pretende prestar 

demandarão a análise detida de um grande número de reclamações, determinações 

judiciais, denúncias, e o respectivo desencadeamento de cada um deles, o BRADESCO requer a 

concessão de prazo suplementar de 30 dias para prestar os esclarecimentos devidos a 

respeito dos fatos noticiados no Ofício SEI nº 35/2022/DIRBEN-INSS. 

 
Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 

 
CLARISSA MACHADO 

OAB/RJ 230.641 

 

RAFAELLA MAVROPOULOS 
OAB/RJ 210.997 

 
RENATO FAIG 

OAB/RJ 170.097 
RAFAEL BARROSO FONTELLES 

OAB/RJ 119.910 

 


